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Os signatários dest€ inst umento, que assinam o prssente conlráo de locaçáo, dispênsada

a licitaçáo com fundamento no ertigo 24, inciso X, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho

dê 1993, com as alteraÇóes intÍoduzidas pele Lei Federal no8.883,de08 dejunho de 1994,

devidamente ratificada pela aúoridade coínpetente, de um lado LARISSA t6AlA

ITARTINELLO, brasileira, portadora do RG no 432979 - SEPC/AC, inscúo no CPF sob o no

860,691 .872-53, rêsidenle e domiciliade à rue Bom destino, 24 - apartamento 03 - lsaura

Parente - Rio Branco/AC - e do outro hdo a CÂMARA HUt{lClPAL DE RIO BRAI€O,
órgáo do Poder Legislativo com sedê à Rua 24 de jânêiro no 53 - Sêis de Agosto, inscrita no

CNPJ no 04.035.143i00O1-90, neste ato repÍesenlado por sua Presidenle em exercício

Vereadora SIRLENE OLIVEIRA DA CUNHA, brasileira, portadora do RG rf 113203

SSP/AC e CFF no 576.134.946-9'1, resideíÍe e domiciliado nesta Cidade e p€b seu PrimeiÍo

Secretário, Vereador RAILSOI{ CORREIA DA COSTA, brasileiro, soft€iro, portador do RG

no 0303835 SSP/AC e CPF no 820.643.042-15, residente e domiciliâdo nesta Cidade, tem

justo e contratado o seguintê, que mutuamente aceitram e outorgam, a sâber: o primeiro

nomeado agui chamado LOCADORA, sendo propÍi€táriâ do imó\rGl Eituado a RUA BOM

DÊSTINO, 90 - APARTAMENTO 101 - ISAURA PARENTE, em Rio Branco - Acre, ao qual

dá em locaçáo ao LOCATÁRIO, mediante as Cláusulas e condiçôes descritas neste

Contrato, paÍa uso exclusivo na Íesidencial:

CúUSULA PRIMEIRA

{Da Dostinâção do lmóvel)
O imóvel, objeto de locação, deíina-se exclusivamente a instalação do gabinete do

vereador EMERSON JARUDE (Emerson Oliveira Jarude Thomaz), náo podendo sêr
mudada a sua dsstinaÉo sem o consentimento êxpresso do locadoÍ.

CLÁUSULA SEGUNDA

(Do Prazo de Vigêncial
O prazo de locâçáo será de 12 (doze) mêses, â contar da data de assinalura do contrato,
podendo s€r pronogedo por iguais e sucessivos pêríodos, se as paÍles assim acordarem.
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LOCADOR: LARISSA MAIA MARTINELLO
LOCATÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANCo
ENDEREÇO: RUA BOM DESTINO, 90 - APARTAMENTO 101 - ISAURA PARENTE.
DESTIilAÇÃOT INSTALAÇÃO DO GABINETE DO VEREADOR EMERSON JARUDE
vrGÊNcrA:,t7.03.2020 A 17.03.202'l
VALOR UENSAL: R$ 1.500,00
VALOR ANUAL; R$ 18.000,00
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sugctÁusur-l SEGUNDA
Findo o prazo de locaçáo por qualquer motivo. obrba-se â locatáÍia â devolvêr o i

devidamenle vistoriado pelo locador ou seu procurador legal, fk=ndo a locatáriâ obrigada a
entregar o imóvel nas mesmas condiçÕes que rêcÉbeu.

PARAGRÁFo úNtco
Caso o contrato náo sêjâ pÍorogado, e o LocatáÍio nfo rêstitua o imóvel no fim do prazo

contráual, pagará enquanto eslivêr na possê do mesmo, o aluguel mensâl reajustado nos
termos da Cláusula Quinta, até a efe4iva desocupaçâo do imóvel, objêto deste instrumento.

CLÁUSULA TERCÉIRA

(Do Pâgamento do Aluguêl)
O valor do aluguel mensal é de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos rêais), poÍfazêndo um
total anual de R$ 18.000,00 (Dêzoito mil reais), que o locatário se compromele a pâgar
pontualmente, até o sexto dia util após o vencimento, alravés dê depósito bancáÍio ne @nta
do locador.

CúUSULA QUARTA

(Da Fatta de Pagamento)
A falta de pagamento nas épcas supra determínadas dos aluguéis e eflcargos, por si só,

constituirá o locatário em rnora, independentemente de qualquer notificaçáo, lnterpelaçáo ou
aviso extrajudicial.

PARÁGRAFO Úillco
O atraso no pagâmento acârretsrá aíndâ a incidêncie dê juros moratórios sobre a parcela
devida, fixados em 0,5% (rneio por cento) ao mês, e calculados "pro.rala tempore" em
relaÉo à mora oconida.

CLAUSULA QUINTA

(Do Roaiuste do Aluguel)
O aluguel será Íe4ustedo a cada mês dê aniversário da assinalura do contrato, a contar de
sua vigência, por expresô€r manifeslaçáo do locador, com base na correspondênte variação
do índica geral de pÍeço - IGPM da Fundâçfu Getúlio Vargas ou outro indice oficial que

venha substituí-lo.

CLAUSULA SEXTA

(Dos lmpostos, Texas e Conüibuições de Melhorial
Os impostos de qualquer natureza, taxas e as contÍibuiçóes de melhoria, ainda que
resultantes de lei nova promulgada na vigência do contreto ou de suas prorrogaÉes
correráo por cont€ exclusiva da locâdora, obrigando-se a localàio e pq as despesas
ordináÍias que incidam sobre o uso do bem como os encargos de luz e telefone.

cúusuLA sÉnmÂ
(Faculdade do Locatário)
Nos dois primeiros rnesos do exercício orçamentário, am virtude da possibilidade de alÍaso
na abertura e distribuiçáo do orçamento, no regislro de empenho ou de outras providências
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de ordem administráiva, nâo oconerá mora do locaÉrio, sendo facultado pagar os al
vencidos duÍarfle o 30 (terceiro) mês.

CLÁUSULA OITAVA

(Das Obras)
O Locatário, salvo as obras que importem na segurança do imóvel, obÍiga-se pôr todas as
outras, devendo trazeí o imóvel locado em boas condi@s de higiene e limpeza, com
pintura, vidros, parle détricâ, hidráulica, cobertura, piso, revastimento de parede, louça

sanitária, chuveiro, espelhos, portas e jaílehs em peÍfeito estado de conservaçáo e

funcionamento, para assim restitui-los quando Íindo ou rescindido o contrato, Íessalvado o

direito de rêtençáo assegurado no Art. 578 do Código Civil, em úÍtude das benfeitorías
necessárias, ou das útais realizadas no imóvel com exprêssÉr anuênciâ do Locador,
observando o prazo máÍmo de 60 (sessenta) meses, estipulados no pÍesentê Contrato.

PARÁGRAFO ÚNlcO
O locatárío poderá fazer no ímóvel, por sua conta, mediante autoízaçâo escrita da locadora,
as modificaçôes e as obras de adaptaçâJ que julgaÍ necessárias aos serviços do órgáo que
no mesmo funcircnar.

CLÁUSULA NONA

(Faculdade do LocadoÍl
O locatário desde já fâcutta âo locador examinar ou vistoÍiaÍ o imóvel locado quando
entender conveniente.

CúUSULA DÉCIMÂ
No caso de desapropriação do imóvcl locado, Íicará o locador desobrigado pôr todÉ as
cláusulas deste contrato, ressalvadas ao locatáío, táo-somente, a faculdade de haver do
poder desapropriante a indenizaçâo a que, porventura, tiver direito.

CLÁUSUI.A DÉCfttA PRIMEIRA

(Da Cláusula Penâ1,
A paíle que infringir, total ou parcialmênte, cláusula destê contrato, frcará obr§ada ao
pagamento de multa de 10% (dez pr cÊnto) do valor do contrato à época da infração, e,

ainda, em caso de procedimento judicial, ao pagamento de honorários de 20olo (vinte por
cento) sobre o valor da causa.

PARÁGRAFO ÚMCO
Náo cara€ÍeÍizâ infração contratual o pagamento dos aluguéis com inobserváncia do pÍazo
eíabelecirjo na cláusula séürna deste instrumento, hiÉtesê tratada exclusivamente naquela
disposição.

CúUSULA DÉCMA SEGUilDA
Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel e suas instalações, bêm como as despesas a
que o pÍoprietário for obrigado por eventuais modmcaçóes feitas no imóvel ficâm â cergo do
locatáÍio, náo cabendo qualquer indenizaÉo por paÍte do locador.
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CLÁUSULA DÉOMA TERCEIRA

(Da AtteÍação Contratuau
Estâbelecem as parles contratantês que alteraÉo ou aditameflto deste contrato, as partês

inteÍessadas se notificarâo muluamente, com antecÊdência nuncâ infêrior a 30 (trinta) dias,
Íindo este prazo, mnsidera-se csmo desiÍieÍessaífie para o locãtáÍio, a sua cor inuaÉo no

imóvel ora locado, devêndo o mesmo entregar as suas chaves à locadora,
impÍe{êrivelmente no diá do vêncimento deste contÍato.

CúUSULA DÉCItilA QUARTA

(Da Sogumnça da Locação)
O locsdor declara renunciar, durantê a viçncia deste conlÍato, ou de suas prorrogaçôes, ao
direito de rêscindi-lo, com base no paÉgrafo único, do artigo 57í, do Código Civil. Em caso
de falecimento ou solvência, os herdeiros e Íepresentantes da parte falecida ou solvida,
seráo obrigados ao cumprimento integral deste contrato, até o sêu término e, no caso de
venda, a fazer conslaÍ da ôscrituÍa, expressamerÍe, a obrigaçáo de serem integÍalmente
respeiladas, pelo comprador, as condiçôes dêde contÍáo.

CLÁU§uLA DÉCIÍÚA QUINTA

(Da Rescisão Contratual)
Este contrato seÉ rescindido, sem qualquer direito à indênizaçáo ou multa, por proposta da
autoridade competente e mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, se o Câmara Municipal
de Rio Branco náo mais neccssilar do imóvêl pára o alendimênto de 3uas finalidadês.

cúusULA DÉCIIIA sExTA
(Do Valor do Contratof
O valor tolal do prêsente contrato é de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) devendo as
despesas coner por conta da seguinte dotaçáo oÍÇamênlária:

Programa de Trabâlho: 001.0O1.20010000 - Administraçáo da càmara Municipal de Rio

BÍanco

Elomento de dêspesa: 3.3.90.36.00

Fonte:01

cúusulA DÉc[6A sÉnilA
(O Foro do ContÍatol

E por a$im terem contratâdo, aG€inem o presefitê contrâto em 03 (trêe) vies, em prôsonça

para conhecime de
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das testemunhas abaixo, e elegem o FORO da cidade de Rio Branco
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toda e qualquer questáo deconente da sua interpÍetaÉo ou execuçáo,

qualquer outro pôr mais priülegiado quê seja.

,r;oo)L-'"",.
ri ....,. '.,.. a
?z rF +; .i,, 

lÍ. ,..
excluintt{se de

Rio Braneo - Acre, '18.03,2020.

.)

J. »a*vm'vtcvu, W,tr*LlB''ffi
cPF 508.894.002-53

LOCADORA

S]RLENE OLIVE1RA DA CUNHA
Presidente em exercicio da Câmara Municipal de Rio BÍanco
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